
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N° 0 6- 0 199 

• 	
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista a 
Diligência/Dipes/Cofic/MEC n° 318196, constante do Processo n° 23106.000723196-13, 
resolve: 

RESOLVE: 

Retificar o Ato da Reitoria n° 485/96, publicado no D.O.U. 
de 15.04.96, que concedeu aposentadoria ao servidor HAILHI LAURIANO DIAS: 

Onde se lê: Art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei n° 
8.112/90, combinado com o Art. 50  da Lei n° 8.162,de 08.01.91, publicada no D.O.U. de 

• 	09.01.91; 

Leia-se: Art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei n° 8.112190, 
combinado com as vantagens dos Artigos 2 1  e 31  da Lei n° 8.911194. 

Brasília-DF, ,6 de 	A/E/Á?V de 1993 

LAURO MORHY 
Reitor 


